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PREFEITURA l\1UNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO 00 ESPIRITO BANTO 

"CONCEDE ISENÇ1l0 DE TAXA DE EXPEDIENTE 

PJ~ CCSNTRUÇXO DB c..\.TACL"l'tRA~ 

CONS!])E1UJDC 1 que a Sra. !JEll:A TBEREZINHA UI~ 1 

DE PJ...TVA é filha de um ex-f'Uncia~ário desta Municipalidade(Tobias ' 

de Parias Leite)onde traba.l.bou longos a.~os de sua existencia chegnn 

do a se a;pose.?:ta;r . 

CXmS:mEB.A.i:T.!JO,que os re.stos mortais de sua mae en

contraII?.-se no local de uma Rua Projeta.da. 

~ razão doe CONSITIEP.AN":JOS acim.a, O PREFEITO MUNI

BIPãL 1E BAIXO GUA...~ 1 :?aço Saber cue a Câmara ~cipal de Bai
xo GtJ,andu,ES,A?ROVOL B EU SA.i1C!ONQ a sequi~te Lei :-

Art.lQ- Fica O PRE~EITO llUNICIPAL autoriza.do a ' 

conceder a Sra. Del.ma. nierezinha Leite de Paiva,o direito de con.E

truir no cemitério lb..inic:i:pal de Ba;i..xo Gunndu-:ES, sobre mui :faixa d e 

te:-renc e.deg_uado 1 tma. catacu:nba e::: cara'tE r pe??étuo ise:i.to dos e!!l.C

lumentos previstos em Lei :hlunicipal , para serem deposita.dos os rea

tos mortnis de eua mnà ,os quais encontram-se no local de u:ma Rua 1 

P:r0j e-tada. 

Art.2;- =ste. Lei entrará em vigor a :putir da da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

REGISTREi=SE E PUBLIQUE=SE 

GABIR.ETE :00 P~EITO liüJNICIPAL DE ru.:rxo G'CA!IDU,~S,23 

de março de 198~. 

P..EGIS~ E FUBLICADA 

SJJiDllA RITA FER!i.EIRA TRDm;JJE 
e • Dap art . ,'W.lp.. 

:-n_;:·crs ';O :!JE BARROS 

Prefei·bo Municipal 


